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Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal do Cirurgião-Dentista", a ser 
comemorado anualmente em 25 de outubro, 
e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 (vinte e nove) de 
janeiro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica instituído e incluído no Ca lendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara o "Dia Municipal do Cirurgião 
Dentista", a ser comemorado anualmente em 25 de outubro. 

Art. 2!! O dia a que se refere o art. 12 poderá ser 
comemorado anualmente com reuniões, palestras ou eventos. 

Art. 3!! Incentivos junto às instituições públicas ou 
privadas cobrirão eventuais despesas decorrentes dest a lei. 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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